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coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 O4I2O25

RELATÓRIO

trata-se de Projeto de Lei Ordinária np 0412025 qual altera o art. 5" da

Lei n" 2.435, de 12 de setembro de2022, para vincularo limite de adiantamento ao

disposto no § 2" do art. 95 da Lei Federal n" 14.1331202L ( lei de licitaçoes e

contratos adm inistraüvos.

O projeto foi encaminhado acompanh.ado dos seguintes documentos:

Projeto e J ustifi cativa;

Par:ecer. Jurídico;

Emenda Modificativa;

Manifestação da Comissão de Constituição e Justiça,

É o Relatório

ANÁLISE E VOTO

O projeto de lei em análise, que trata da alteração do art. 5" da lei n" 2.435,

de 12 de setembro de 2022, para vincular o limite de adiantamento ao disposto no § 2

do art. 95 da Lei Federal n" 14, L33/2021( lei de licitaçoes e contratos administrativos).

A emenda modificativà (fl. 09 ) propõe ajustes pontuais ao texto original do

projeto, visando aprimorar a redação e garanür maior clareza e eficácia na aplicação

da lei. As alterações propostas foram consideradas pertinentes e não modificam o

escopo ou os objetivos principais do projeto.

Assim em analise ao projeto de lei ordinaria n" O4/z[zlacompanhado da

emenda modificaüva n" 01,/2025 verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributaria e orçamentaria.

Desta forma, voto FAVORAVEL a tramitação do projeto com a emenda

(modifi cativ a) n" 0L / 2025.

Sala das Comissões, L4 de fevereiro de 2025
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